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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO MUNICIPAL NO. OO1/2025

(De 02 de janeiro de 2025)

Dispõe sobre a Exoneração de ocupantes

de Cargos em Comissão no Município de

Barra dos Coqueiros/SE, e dá outras

providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, Estado de Sergipe, no uso

de suas atribuições legais e em conformidade a Lei Orgânica Municipal e com base na

Lei Complementar no 01512020, RESOLVE:

AÉ. ío - Exonerar de oficio todos os ocupantes de cargo de provimento em

comissão, constantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Barra dos

Coqueiros, Estado de Sergipe, a partir do dia 'to de Janeiro de 2025.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 30 - Revoga disposições em contrário.
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